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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.665, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.
(DO LEGISLATIVO)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO
DE INFORMAÇÕES RELATIVAS
AO  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO
NOS IMÓVEIS LOCADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º - Todos os imóveis locados pela Administração
Pública, Direta e Indireta, do Município de Tambaú deverão
conter placa informativa com todos os dados referentes ao
contrato de locação, por todo tempo de sua duração, e local
visível, constando, obrigatoriamente:

I – data da locação;
II – valor da locação;
III – tempo e duração do contrato de locação.
Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta

lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.3º - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias
para  a  regulamentação  desta  Lei,  contados  da  sua
publicação.

Art.4º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação.

Tambaú, 11 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.911, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  170.000,00  (CENTO  E
SETENTA  MIL  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  aquisição  de  equipamentos  e  materiais
permanentes para adequar o ambiente de trabalho da Casa
Abrigo e do Centro de Referência da Assistência Social,
conforme repasse feito do Fundo Nacional da Assistência
Social;

Considerando que a Lei n.º 3.661, de 11 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social  e  da  Casa  Abrigo,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 170.000,00
(cento  e  setenta  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-05 Equipamentos e
Materiais
Permanentes

08.244.100-2.060 150.000,00

01.11.03 4.4.90.52-05 Equipamentos e
Materiais
Permanentes

08.243.102-2.064 20.000,00

T O T A L =================================è 170.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais), são provenientes do superávit
financeiro do exercício anterior, em virtude de repasse feito
pelo Fundo Nacional da Assistência Social, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de setembro de 2023.
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Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.912, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.400.000,00 (UM MILHÃO
E QUATROCENTOS MIL REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas), para suplementar dotação com vencimentos e
vantagens  fixas  de  pessoal  da  Atenção  Básica,  conforme
repasse feito do Fundo Nacional da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.662, de 11 de setembro
de  2023,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para
atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.1.90.11-05 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

10.301.071-2.040 1.400.000,00

T O T A L =================================è 1.400.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.400.000,00
(um milhão e quatrocentos mil reais), são provenientes do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  em  virtude  de
repasse feito pelo Fundo Nacional da Saúde, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),

relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.913, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R $  4 3 6 . 0 0 0 , 0 0
(QUATROCENTOS E TRINTA E
SEIS MIL REAIS), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.536, de 16 de novembro
de 2022.

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionada  aos
inativos,  pensionistas  e  vencimentos  e  vantagens  fixas  e
para  suplementar  dotação  de  compensação  financeira
entre o RGPS/ RPPS do Fundo Previdenciário do Município
de Tambaú - FUPREVIT;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  nº 3.536,  de 16 de novembro de 2022,  modificada por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Previdenciário  do  Município  de  Tambaú -  FUPREVIT,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 436.000,00
(quatrocentos  e  trinta  e  seis  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$
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03.01.01 3.1.90.01-03 Aposentadorias,
Reserva
Remunerada e
Reformas

09.272.300-2.300 350.000,00

03.01.01 3.1.90.03-03 Pensões do RPPS e
do Militar

09.272.300-2.300 60.000,00

03.01.01 3.1.90.11-03 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

09.272.300-2.300 20.000,00

03.01.01 3.3.90.93-03 Indenizações e
Restituições

09.272.300-2.300 6.000,00

T O T A L =================================è 436.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 436.000,00
(quatrocentos e trinta e seis mil reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, do recurso de Remuneração dos
Recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS -
Principal, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.500, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  14/09/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Daniela
Santana

Aux.
Desenvolvimento
Infantil

29/05/2021 a
28/05/2022

05 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 14 de setembro de 2023
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 14
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.501, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  15/09/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Paulo Sérgio
Osório

Ajudante Geral 27/06/2022 a
26/06/2023

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de setembro de 2023
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.502, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Terça-feira, 19 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 614 Página 5 de 7

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  18/09/2023,  férias
regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Lucimara Maria
Barbon Talamoni

Ag.
Comunitário de
Saúde
PACS/PSF

16/08/2020 a
15/08/2021

10 dias

Rebeca Regina
Barbosa Pultz

Coordenador
Pèdagógico

10/01/2022 a
09/01/2023

15 dias

Ronei Aparecido
Barbosa

Gestor Escolar 17/01/2022 a
16/01/2023

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 18 de setembro de 2023
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.503, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

EXONERA  SERVIDOR  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
P O R  T E M P O  D E
CONTRIBUIÇÃO  (Proventos
Integrais).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando os termos do ofício nº 44/2023, datado
de 18/09/2023, protocolado sob nº. 4637/2023, subscrito
pelo servidor Tiago Cesar de Oliveira Andrade, Diretor
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 18/09/2023, o Senhor

GUILHERME  APARECIDO  DA  SILVA,  do  cargo  de
Admin ist rador  de  Setor ,  em  razão  de  sua
Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição
(Proventos Integrais), de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Municipal nº
3.415, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 18 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18

de setembro de 2023.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 14.504, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  19/09/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Eliana Marcia
Vick

Técnico de
Enfermagem

07/07/2022 a
06/07/2023

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de setembro de 2023
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.505, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB I – Processo
Seletivo,  subscrito  pela  servidora  Darlene  Aparecida
Lot, protocolado sob nº 4639/2023, de 19/9/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. DARLENE

APARECIDA  LOT  do  cargo  de  Professor  de  Educação
Básica I – PEB I – Processo Seletivo, registro funcional n.
4263.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
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Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOME ESTABELECIMENTO PROCESSO N°  DO CEVS ENDEREÇO

José Vagner Favaro & Cia Ltda Lanchonetes, casa de chá, sucos e similares 34/20 355330202-561-000379-1-5 R: Capitão David, 280

Melo Ribeiro Produtos Alimentícios Ltda Restaurantes e similares 28/23 355330202-561-000413-1-9 Praça Padre Donizetti, 72

CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Luma Ferreira Machado Atividades estética e outros cuidados com a beleza 17/22 355330202-960-000124-1-6 Praça Santo Antonio, 141

Tambaú, 19 de setembro  de 2023

Cláudia Maria Lincoln Silva

Coordenadora Municipal de Saúde
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